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afluar/una A. ..-amara 
&8tado de São 9ou/o 

Resolução n,O 35.-

A • , 

A Mesa da Camara Mupicipal de Jaguar~una, Estado 
~ 

de Sao Paulo, etc., 
Faz saber, que a Câmara Municipal decretou,e ela 

promulga a seguinte Resolução. 
Artigo 12 - Ficam fixados em cr$215.600 (duzen--

tos e quinze mil e seiscentos cruzeiros) 
mentos do cargo de Diretor da Secretaria 
e, em cr$117.600 (cento e dezesete mil e 
ros) mensaes, os vencimentos do cargo de 
da mesma. 

Artigo 22 - As despesas com a 

mensaes, os venci
da Câmara Municipal 
seiscentos cruzei-
Porteiro-Continuo / 

~ 

execuçao da prese~ - ~ . te Resoluçao, correrao por conta de verba orçamentaria pr 0-

pria. - , Artigo 32 - Esta Resoluçao entrara em vigor 
partir de 12 de janeiro de 1967. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrá-
• 

r~o. 

Mesa 
novembro de 1966 
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.u. cipal de Jaguariúná, em 25 de 
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Publicada e registrada na Secretaria da Câmara Mu -nicipal, na mesma data. 


